
EDITAL nº 03/2009 DO CONCURSO PÚBLICO 01/2009 – COREN-TO, DE 10 DE AGOSTO DE 2009 – Retificação – PÁGINA 1 DE 3 
 

  
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL nº 03/2009 DO CONCURSO PÚBLICO 01/2009 – COREN-TO, DE 10 DE AGOSTO DE 2009 – RETIFICAÇÃO 
                   
 

Márcia Anésia Coelho Marques dos Santos, presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Tocantins – 
COREN-TO, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a retificação do Edital nº 01/2009, de 10 
de agosto de 2009, conforme a seguir especificado, permanecendo inalterados os demais itens e subitem 
do edital supracitado 

 
 

1. Alterar o ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO do cargo Enfermeiro Fiscal , do Edital 
nº 01/2009 do Concurso Público 01/2009 – COREN-TO, que passa a ter a seguinte redação: 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - ENFERMEIRO FISCAL: Fundamentação teórica -prática do cuidar: 
Sistematização da Assistência de Enfermagem, Consulta de Enfermagem, Medidas de Biossegurança Princípios, 
métodos e técnicas de esterilização. Avaliação das condições de saúde individual e coletiva, Métodos e técnicas de 
Avaliação clínica, Sinais Vitais, Identificação de Sinais e Sintomas por disfunção de órgãos e sistemas, Exames 
Complementares. Procedimentos relacionados ao atendimento às necessidades de Higiene e conforto, Alimentação, 
Eliminações, O processo saúde-doença no cuidar da saúde individual e coletiva: Concepções teóricas sobre saúde-
doença. Enfermagem em Saúde Pública. Promoção da Saúde, Prevenção de Doenças, Riscos e Agravos à Saúde e 
Reabilitação do cliente. Doenças como Problemas de Saúde Pública. Doenças Emergentes, Remergentes e 
Permanecentes. Políticas Nacionais de Saúde, Legislação do Sistema Único de Saúde (SUS), Historicidade, 
princípios, diretrizes e financiamento. Participação Popular e o Controle Social. Atenção Básica de Saúde. A 
Estratégia de Saúde da Família, Agentes Comunitários de Saúde. Sistema de Vigilância a Saúde: epidemiológica, 
ambiental e sanitária (ANVISA). Informação, Comunicação e Educação. Programas de Saúde. Atuação do 
Enfermeiro (a) nos Programas de Assistência à Saúde da Mulher. Planejamento Familiar. Saúde da Criança e do 
Adolescente, Saúde do Trabalhador, Saúde do Adulto e do Idoso, DST e AIDS, Tuberculose, Hanseníase. Hiperdia 
(Hipertensão e Diabetes), Programa Nacional de Imunização. Saúde Mental e o CAPS. Educação em Saúde. 
Educação Popular em Saúde. Ambiente sustentável e Qualidade de vida. Implementação e Avaliação da Assistência 
de Enfermagem a clientes e grupos humanos no ambiente domiciliar e ambulatorial. Programa de Humanização da 
Assistência ao cliente. Processo de Trabalho em Saúde. Planejamento, organização e Gerência de Serviços de 
Saúde. Regulação, Controle e avaliação do Serviço de Saúde e de Enfermagem; Supervisão e Avaliação da 
Qualidade da Assistência e do Serviço de Enfermagem. Administração de recursos materiais; Relações 
Interpessoais no Trabalho.Educação Permanente em Saúde e a Enfermagem. Aspectos históricos, éticos e legais do 
exercício profissional: Princípios éticos e legais da prática profissional. Código de Ética e o processo ético de 
transgressões e Penalidades. Competências do Enfermeiro segundo a Lei de Exercício Profissional. Entidades de 
Classe. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, aprovado pelas Resoluções COFEN Nº 311/07 e 
Resolução CEFEN 247/2000. Código de Processo Ético das Autarquias Profissionais de Enfermagem, aprovado 
pela Resolução COFEN 252/2001. Lei nº7.498, de 25/07/1986.Decreto nº 94.406, de 08/06/1987. Lei nº 8.967, de 
28/12/1994.Resolução COFEN nº 185, de 20/07/1995. Resolução COFEN nº 186, de 20/07/1995. Lei N° 5.905/73. 
Resolução COFEN 291/2004. Decreto-Lei nº 201/67. Constituição Federal/88, Decreto-Lei nº 3.688/41 - Lei das 
Contravenções Penais. Enfermagem Médica, Enfermagem Cirúrgica, Enfermagem em Saúde Pública e 
Administração em Enfermagem. 

 
 

Palmas/TO, 25 de agosto de 2009. 
Márcia Anésia Coelho Marques dos Santos 

Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Tocantins – COREN-TO 
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